
DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

RESPOSTA

OBJETO: Formação de Registro de Preços para eventual contratação de prestação de serviços terceirizados
de Auxiliar de Apoio Administrativo, Agente Administrativo Nível I e Nível II, a serem executados em regime
de dedicação exclusiva de mão de obra
 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO Nº 08
 

A Comissão Permanente de Contratação da DPE/MA, atendendo a pedido de
esclarecimento referente ao Pregão em epígrafe, e após resposta do setor demandante, manifesta-se
conforme abaixo:

Questionamento 01: Considerando que os meses apresentam variação no número
de dias úteis (por exemplo, 19, 20, 21 ou 23 dias), indagamos se: Solicitamos confirmar se, na execução
contratual, o valor do auxílio-alimentação será: a) Fixo, por mês (22 dias), independentemente da
variação de dias úteis; ou b)Variável, proporcional ao número de dias úteis de cada mês (19, 20, 21 ou
23 dias). Em caso de adoção da segunda hipótese, solicitamos esclarecer se haverá reflexo direto na
planilha de custos e no valor mensal faturado por posto, de forma que o montante do contrato se altere
mês a mês conforme a quantidade de dias úteis.

Resposta SUPAD: O auxílio - alimentação deverá ser pago em valor fixo por mês (22
dias), independentemente da variação de dias úteis, em conformidade com a Convenção Coletiva de
Trabalho (CCT) vigente.

A data da Sessão Pública de abertura do Pregão Eletrônico SRP nº 90029/2025
permanece dia 29/09/2025, às 9:00 horas.

 

São Luís–MA, em 25 de setembro de 2025.
 

Comissão Permanente de Contratação

 

Documento assinado eletronicamente por Anunciação de Maria C. Barbosa, Chefe da
Comissão Permanente de Contratação, em 25/09/2025, às 16:00, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de
2020.
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm


A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0264251 e o código CRC 384A6381.
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